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- -tósaíp!-o--PROTOCOLISÍA

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo '128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2025, através do Programa: 0010 - programa de Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural; Ação 20g3: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB. INDICA à Mesa, o envio de

ofício ao EXCELENTíSS|MO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo a

implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas) nas duas Vias dâ Avenida

José Custódio de Oliveira, próximo ao número 2245 entre a Rua panambi e Rua

Santos Dumont, no Centro.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrema importância, pois há uma grande

movimentação de veículos em alta velocidade neste trecho, colocando em risco os

moradores da região, entendemos que com a instalação do referido redutor este

problema será sanado.

SALA DAS SESSOES, em 06 de janeiro de 2025
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Ass r)ôdo d qita mênte por:
EOILSON VEDOVATTI MARTINS

06/0llZO25 01:21,51
d'gtràr r!à^ri.r coD.€(l6(.d. d'satar ni. rcP.

EDILSON MARTINS
Vereador Cidadania

GAEINÉTE DO VEREADOR EDII.SON MARTINS
ASSESSORIA PARLAMENTAR

INDICACÃO
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A COORDENADOR IA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

1112013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não exisÍe s úmuta registrada pot outro verêador sobre o assunÚo'

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓPlA ANEXO.

- OUANT O À PREJUDICI IDADE

(\\ não há qualquer óblce.

( )a proposiçâo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já apÍovada (167, I, a Rl)
( ) Re.ieitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já tÍansformado em diploma legal (167'l,C)(

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou rêquerimento com a mesma ou oposta Íinalidade de outro iá aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

Campo Mourão, 16 de janeiro de 2025.

...............v)4.1?Y.1L.. ..... ........ .... ... .

MarceloXtonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO N" /2025.

tNDtcAÇÃONo 5o /2025.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÂO N O

. QUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÂO,

(X\ náo há gualquer óblce.

()aproposiçáofêreoartigo15l,§20,incisol,doR.l',poisnâoestáformalizadaeemteÍmos.

( ) a proposição tem conteÚdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no "" 2025

(em anexol - art. 151, § 20, inciso ll, allnea "d", do R,l.

( )a proposição tem conteúdo que foi obieto de lndiclç3o ou Requerimento aprovados nos Últimos
' íaOicento á oitenta dias) (cópia anexo) - aít. 15'1, § 20, inciso ll, alÍnea "e", do R l

( ) a proposição refere-se a obietivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Diretrizês

OrçamentáÍias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.
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do PPA.

( ) Emendas em anexo
( )Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.
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DA SILVA Dôdos: 2025.01 .2ó 19:25:45
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Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
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DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 20t011202s

( X ) lndicaçáo no 50/2025 ( ) Requerimento n' -12025
( ) Requerimento de Urgência no -12025 ( ) Moção no - i2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênciâ da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidede/inconstitucionalidade através de emendas'

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçáo atende ao art. 128, § 20do R.l , frente ao disposto no programa

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 20 do R.l , frente ao disposto no art

obs: Realizar a troca do nomê do prefeito para o atual.

Parecer prolatado en zaun025

( ) favorávêl à kamitâção.
( ) favorável à tramitação com emendas
( )Pela apresentaçáo de substitutivo
( )Contrário à tramitaçâo

OR/DIJUR


